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Ementa: Dispõe sobre a extinção da função de Supervisor de Endemias e a criação do Programa de Autonomia Operacional dos Agentes de Combate às Endemias (PAO-ACE) no âmbito do Município de Araçatuba, e dá outras providências. 
ARTIGOS DO PROJETO DE LEI:

Art. 1o. Fica extinta, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Araçatuba, a função de Supervisor de Endemias, atualmente existente na estrutura organizacional da Vigilância em Saúde. 
Art. 2o. As atribuições anteriormente exercidas pelos Supervisores de Endemias passam a ser desempenhadas de forma integrada entre: I – a Coordenação Técnica da Vigilância em Saúde; II – os Agentes de Combate às Endemias (ACE); III – o setor administrativo da Secretaria de Saúde. 
Art. 3o. Fica instituído o Programa de Autonomia Operacional dos Agentes de Combate às Endemias (PAO-ACE), com a finalidade de: I – fortalecer a autonomia técnica e operacional dos ACE; II – eliminar práticas de fiscalização coercitiva sem fundamento técnico; III – aprimorar o fluxo de informações entre os agentes e a coordenação técnica; IV – valorizar o servidor de base; V – otimizar os recursos públicos. 
Art. 4o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias após sua publicação, definindo os novos fluxos administrativos e métodos de acompanhamento técnico das ações de campo. 
Art. 5o. A Secretaria Municipal de Saúde deverá promover capacitação técnica continuada aos Agentes de Endemias, com foco na autogestão, elaboração de relatórios e planejamento participativo. 
Art. 6o. As medidas decorrentes desta Lei não acarretarão aumento de despesa, podendo inclusive representar redução de gastos com funções gratificadas e cargos comissionados intermediários. 
Art. 7o. § Único. As ações e relatórios do Programa de Autonomia Operacional (PAO-ACE) deverão ser encaminhados ao Conselho Municipal de Saúde para fins de acompanhamento e transparência pública. 
Art. 8o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente aquelas que criam ou mantêm funções ou gratificações relacionadas à supervisão de endemias. 
Art. 9o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICATIVA 
A presente proposição visa modernizar a estrutura organizacional do serviço de combate às endemias no Município de Araçatuba, eliminando um nível hierárquico cuja necessidade prática se mostra questionável e ineficiente. A figura do Supervisor de Endemias, criada em contexto administrativo anterior, tem se mostrado desnecessária diante da atual realidade de campo, onde o protagonismo dos Agentes de Endemias é essencial para o sucesso das ações preventivas e de controle. Com o Programa de Autonomia Operacional (PAO-ACE), propõe-se substituir o modelo de comando vertical por uma gestão horizontal, participativa e técnica, fortalecendo a autonomia dos profissionais e eliminando práticas coercitivas. Além de não gerar novas despesas, a proposta pode reduzir custos ao extinguir cargos comissionados e gratificações, ao mesmo tempo em que reforça o princípio da eficiência previsto no artigo 37 da Constituição Federal e as diretrizes do SUS, que priorizam a descentralização e o trabalho integrado. A transparência é reforçada com o encaminhamento dos relatórios e ações ao Conselho Municipal de Saúde, assegurando o controle social e a participação da comunidade nas decisões. Diante do exposto, esta proposta reúne fundamentos técnicos, econômicos e sociais para garantir uma gestão pública mais eficiente, justa e valorizadora dos profissionais da linha de frente da saúde pública. Solicita-se, portanto, o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação desta medida, em prol da eficiência administrativa, valorização dos servidores e melhoria dos serviços prestados à população de Araçatuba. 
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PROJETO DE REORGANIZAÇÃO OPERACIONAL DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE)
Integração com os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Unidades Básicas de Saúde (UBS)
Eliminação da função de Supervisão de Endemias

1. Introdução
O presente projeto propõe uma reorganização operacional do serviço de combate às endemias em Araçatuba, com a integração direta entre os Agentes de Combate às Endemias (ACE), os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e as Unidades Básicas de Saúde (UBS), sem a necessidade de supervisores intermediários.
A proposta tem como base os princípios de autonomia, corresponsabilidade e integração, assegurando maior eficiência nas ações de campo e melhor aproveitamento dos recursos humanos.

2. Objetivos
2.1 Geral
Reestruturar o modelo de atuação dos ACE, integrando suas funções às dos ACS e das equipes das UBS, com o objetivo de melhorar o controle epidemiológico e a vigilância em saúde, eliminando a figura do supervisor.
2.2 Específicos
Promover a autonomia operacional dos agentes;
Estimular o trabalho coletivo e horizontal entre ACE e ACS;
Integrar o planejamento das ações à rotina das UBS;
Garantir acompanhamento técnico direto pela Vigilância em Saúde, sem níveis hierárquicos desnecessários;
Otimizar recursos públicos e melhorar a cobertura territorial.

3. Fundamentação Técnica
O atual modelo hierárquico, com supervisores de endemias, tem se mostrado ineficiente, por centralizar decisões e atrasar a execução das atividades de campo casos de assedio e perseguição.
Na prática, as orientações e fiscalizações exercidas por supervisores muitas vezes não agregam valor técnico ao serviço, criando um ambiente de pressão administrativa, em vez de cooperação técnica.
A experiência de diversas cidades brasileiras demonstra que o trabalho integrado entre ACE, ACS e UBS gera resultados mais efetivos, pois a equipe atua de forma interdisciplinar, com foco direto na comunidade e nas metas sanitárias, e não em estruturas burocráticas.

4. Estrutura Proposta
4.1 Organização Geral
O projeto prevê a criação de Grupos Integrados de Ação Territorial (GIATs), compostos por:
Equipe de ACE responsável pela área;
Equipe de ACS da mesma microárea;
Apoio técnico da UBS correspondente.
Esses grupos trabalharão de forma autônoma e colaborativa, elaborando planos de ação locais com base nos dados de infestação, notificações e visitas domiciliares.

4.2 Coordenação Técnica
A Coordenação da Vigilância em Saúde atuará como orientadora técnica, responsável por:
Definir diretrizes e metas;
Analisar relatórios de campo;
Fornecer suporte técnico-científico.
Não haverá função de supervisor local, pois o acompanhamento será feito por meio de relatórios digitais e reuniões técnicas mensais.

4.3 Planejamento e Acompanhamento
Os planos de ação mensais serão elaborados em conjunto com:
ACE e ACS (campo);
Enfermeiro e coordenador da UBS (técnico local);
Técnico da Vigilância (suporte regional).
Cada unidade de saúde será responsável pelo monitoramento dos índices de infestação e cobertura, substituindo o controle hierárquico por gestão integrada.

5. Metodologia de Trabalho
	Etapa
	Atividade
	Responsáveis
	Frequência

	Planejamento
	Reunião de integração ACE + ACS + UBS
	Enfermeiro e técnicos
	Mensal

	Execução
	Visitas domiciliares, bloqueios, controle vetorial e educação em saúde
	ACE e ACS
	Diária

	Avaliação
	Compilação de relatórios e indicadores
	UBS e Vigilância
	Mensal

	Feedback
	Apresentação de resultados e ajustes
	Equipe integrada
	Trimestral





6. Instrumentos Operacionais
Fichas digitais integradas (ACE + ACS);
Mapa territorial compartilhado por UBS;
Relatórios unificados enviados à Vigilância em Saúde;
Sistema de acompanhamento on-line ou via planilhas internas;
Reuniões intersetoriais mensais nas UBS.

7. Benefícios Esperados
Eliminação de cargos e funções redundantes;
Melhoria na comunicação entre campo e UBS;
Redução de conflitos hierárquicos e assédio moral;
Fortalecimento do trabalho coletivo e humanizado;
Valorização técnica dos ACE e ACS;
Maior rapidez na resposta a surtos e notificações;
Economia de recursos administrativos e gratificações.

8. Indicadores de Avaliação
Índice de infestação vetorial (LIRAa);
Cobertura domiciliar conjunta (ACE + ACS);
Tempo médio de resposta a notificações;
Número de ações integradas realizadas;
Grau de satisfação das equipes e da comunidade.

9. Conclusão
O modelo proposto coloca os Agentes de Endemias e Comunitários como protagonistas do sistema municipal de vigilância, integrando suas funções às Unidades Básicas de Saúde e eliminando a necessidade de supervisão hierárquica.
Com isso, o município de Araçatuba ganha em eficiência, transparência e economia, além de valorizar o profissional que está na linha de frente da saúde pública.
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